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DECRETO No- 8.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Decreto nº 8.133, de 28 de outubro de 2013, que dispõe sobre a
declaração de estado de emergência fitossanitária ou zoossanitária de que trata
a Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput,
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.873, de 24 de
outubro de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 8.133, de 28 de outubro de 2013, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 6º .....................................................................................
..........................................................................................................

§ 11. A autorização de que trata o caput deve ser de até um ano e pode ser prorrogada até a
decisão final sobre o registro, desde que tenha sido priorizado nos termos do art. 5º deste Decreto."
(NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 16 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Kátia Abreu

Marcelo Costa e Castro

Izabella Mônica Vieira Teixeira

DECRETO No- 8.592, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Anexo ao Decreto no 6.871, de 4 de junho de 2009, que regulamenta
a Lei no 8.918, de 14 de julho de 1994, que dispõe sobre a padronização, a
classificação, o registro, a inspeção, a produção e a fiscalização de bebidas.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto n Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994,

D E C R E T A :

Art. 1o O Anexo ao Decreto no 6.871, de 4 de junho de 2009, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 14-A. É permitida a fabricação de bebidas não-alcoólicas, hipocalóricas, que tenham o
conteúdo de açúcares, adicionado normalmente na bebida convencional, parcialmente substituído por
edulcorante hipocalórico ou não-calórico, natural ou artificial, em conjunto ou separadamente.

Parágrafo único. As bebidas a que se refere o caput conterão, no rótulo frontal, informação
referente aos atributos "baixo em açúcares" ou "reduzido em açúcares", aplicando-se, no que couber,
o disposto no § 2o do art. 14." (NR)

Art. 2o Ficam revogados o § 1o do art. 14 e o § 5o do art. 26 do Anexo ao Decreto no 6.871,
de 4 de junho de 2009.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Kátia Abreu

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da
Câmara dos Deputados, de diversos órgãos do Poder Judiciário e do Ministério
Público da União, crédito suplementar no valor de R$ 147.902.060,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso VI, alíneas "a" e "b", e
inciso XVI, alínea "c", da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.115, de 20 de
abril de 2015), em favor da Câmara dos Deputados, de diversos órgãos do Poder Judiciário e do Ministério
Público da União, crédito suplementar no valor de R$ 147.902.060,00 (cento e quarenta e sete milhões,
novecentos e dois mil e sessenta reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 2.000.000
Operações Especiais

01 122 0553 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.000.000

FNS
Realce


